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Pelo presente -l'ermo 
<Jc' Contrato, regido llclir 1,.;i liedel'al tt."

l4.l-)3 21 e alterações posteriores, cprrr entrc si celebram a

F tit\Do NItil\ICIPAt, DE EDUCÂÇÃO DIi CAPEL,,\
tlO ALTO ALBGRII, pessoa jurídica clc rlircito públicir
intenro, CINPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, conr scde à Rrra

t9 de Março S/N, andar 2, Bairro: L-cntro" C'apela do Al1r,

Alegre, Bahia, neste ato representaclo pela Sr." Cristinii
Cardoso cla Silva, Secretaria Municilr;ri" ct)r'avanle
denorn inado CONTRATAN'I'l-r, e, do oulr'o. o Se nhor'

ERIS\/I\LD0 BAP-BOSA Dft QUEIR()2. portador do

CPF n" 394.61 4.1(t5-A4, Resiclente rta Pç. [)rrqtrc de Caxias.
n" 0t16, L-entro. Capela do Alto Aleiire. (li-,P: ,12t.64-5-00it.

lrstado da Bahia, deuolninartcio-sc zi [,ír'tir dc agorir
CION1'11A1'ADO. Resolvem finrar o pt'cscrrte 'l'ertno 

clc

C-ontrato, com base na lnexigibilidade de L,icitação n"
024121J25. regido no que coutrer pela i,ei lrederal n"

14.133121 e alterações subsc'querttes. e pclas clirLrsulas c

corid ições abaixo estabelecic'las :

ct.,Áusul,A l,ltivt tilll,A - t]0 OB.rIl't'o

Constitui o objeto clo presente contrato a Locação de irtrór,el para o Íunciontnrent{) tio Centr'o tle
Aterrdirnento cle Educação Esper:ializada - CAEE t p'àra atendinrento dos alunos nratriculados
na Rede Municipal de Iinsino da Sccretaria Municipal de Eclucação, Cultura, Esltrtrte c

Lazer do município de Capela do Alto Alegre- BA, conforrne clisposições cstafrelecidas ili
Inexigibilidarle rle l-icitação n" 02412L125. autorização conticla nos Processo Atlnrinistrativo tlc
n" {}95,12(}25. clrru lrrrleperrclerrlr: rlr'transcr:ição integranl o presetrte contrat(). e ,\rri'.,r i.lnictl clcst,

i r r stl"Ll r.n crnl o ctlntIlit r[r L

cLÁusIlLA sE,GuNDA - ilE,GrME nÍt EXIICUç:ÃO

O presente corrtrato terá o reqinre c1e execução enrpreitada por pl'eÇo global

CLÁUSTII-A 'f EIICEIII.A _ IX) IN[S'TT]T]MENTO VINCT]I,ATC}RIO

(-) pru':ie:ntc conl-r'Ílt,.r cr:;tir virrc:ul;i,.1«r iro Processcl Aclntinistrativo no 095/2025. Ineriiiritriliciaclc de

Licitnção n" 02,i,t2025, e proposta cornercial apresentacla pela COIYIRA'i'Alfr\. qur)

i rrdepender-rte de transc rição i n te grarn este i n strum ento contratual.

crÁustrl-,A Qtint{,TA - vAÍ,otr E coNI}Iq--(}8s DE PAíjAMFINTO.

I)cla per'l'eira exccrr,,,:Íio clos sc,rr.,ico:i, ob.icto destc corttratcl c obde,r'iclas a.' dcnr;ri:'r'i-lntiiçril..,;
cslitrrtrlacla.' ricstç: ;rrstrrinrenltr. ri t'ON'llli.r\.fAhi'l'lr pagará à CONI'lLA'i-,,\i].;\,r,.,iio:'rJe itt;
800.00 (tlitt;cctrlt'rr r-çelis) ll-rells.li"'ic.nclo colllo yalor Global clo referido cotrtl'ato. () \írltlr de lt$
9.600,00 (ncr,'e rnil c seisr;c-rrtos reais).

Ss lu. A CION-I-IIATADA erlitirti e apresentará Nota lriscal/Fatura cle acr)r'do conr os sen,içus
prestados, devencli) a rnesnla ser devolvicia à COhlTltAl-ADA, enl cárso cie erro.

S\ 2". O pâ{amrirtr.r [ica coirr.liuiorxdc a comprovaçãi-r de rlue a C]ON i'Íi.rti'í'Âl)^ c:rrcontra-r,i.

arlirnplerrlc' ctir.r't t i'iisulariclacle li:;cirl. devertclr-l .ser coil-lprcrvada mediante:

v
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a) Certidão (lorr.iurrta cle Débitos relativos aos l'ributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria cla Receita l;ederal (Lei I'-ederal no 8.212191 e 14.-l3312l);

b) Certificado de Regularidade do FGI'S, tbrnecido pelaCaixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.09211990 e 14,333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
12.4401201 I e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emiticla pela Secretaria de Tributação do E,stado. no qual se

localiza a sede da licitaLrte, ou outro documento que o substitua legalnrente.
e) Certiclão Negativa de Dc(bito para corn a Fazenda Municipal, da sede cla licitante ou

donricilio. derrtro do seu prtlzo de validade:

crÁusul,A QUTNTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seLrs preços

reajustados pelo IPCA - lndice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste. observado o transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ 1". Deverâa CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADa e elaborar]-ermo de

Reajuste Contratuat definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato. em período
máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

CLÁUSULA SEXTA - RETINÇÃO TRIBUTÁ Ta

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATAN'|E deverá realizar a Retenção do Imposto de Rencla confonne percentuais
estabelecidos no auexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
termos da Lei Complementar I 0l /00.

§ I". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Inrposto de Renda
sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fonrecidos, sob pena solrer retenção
con form e ap u raçã o r ealizada pe I a CON TRATAN TE.
§ 2". C.aso a (lOn-'l'ttA'l-ADA seja isentada Retenção de Irnposto de Renda, cleverá cncaminharern
conjunto corlr a ilota Fiscal emiticla as declarações constantes nos anexos I, ll ou III do Decreto
Municipal no 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional , para fins de comprovação da
Isenção pretendida."

CIÁUSULA SETIMA - DOS SERVIÇOS

Os Seviços dever'ão ser prestados em cortformidade corn as condições contidas no Processo Adm.
n" 095/2025 e propo.;ta coÍnercial apreserltada pela CON'IRATADA, que originou estc contrato.
Os Serviços serão prestados no lVlunicípio de Capela do Alto Alegre e fiscalizaclo por servidor
responsável clesignado pela unidade adrninistrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à oonferência dos serviços.

§ l".A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Mtrnicípio, todos os
procedirnentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o obfeto el'e.tivanrt:nte prestados"
o Fornecedor será notilicado irnerliatanrente, pat'a adoção das providências cabír,eis.
O prazo pat'a prestação clcis serviços será irrediato, contados a partir da assinatLrrer do tenno de
contrato.
O prazo estabelecido no iten 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fonrecedor e desde
que ocorra motivoiustificado, cornprovado e aceito pela Adrninistração.

t-ú



PHEFEITURA MUNITIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE * BAHIA

FONTE DE
RECURSOS

O/UNIDADE

0509 Secretaril
Municipal de

Educação, Cultura,

RG

e Lazer

2002 - Manutenção de Serviços
de Tecnologia da InÍbrmação e

Comunicação

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE
DESPESA

33903600- Outros de

terceiro- Pessoa Fisica

CLÁUSULA oITAVA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste contrato. correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
o entária Anual

r.s00.0000

CLÁUSULA NoNa _ »Às GARANfiÀs nXrcmas

Para este contrato não forarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
Prestar as infonnações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do obieto deste instrumento;
Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

I I - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder ern relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais corno: salários, segllros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à adrninistração olr a terceiros.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Cornunicar à oontratante, por escrito, quaisquer anonnalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecirnentos que.iulgar necessários para a boa execução do contrato:
d) Ernitir todas as Notas Fiscais c/ou docunrentos exigidos pela legislaçáo vigente:
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manteL, durante toda a execução clo contrato, enl

compatibilidade conr as obrigações por ele assumidas, todas as condições r.xigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMETRA. DA ALTERAÇÃo

Este Contrato poder'á ser modiljcaclo nos seguintes tennos:

I - Unilateralmente, a critério cla Administração:

a) Quando necessária nrodiflcação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo
dev idanrente .i ustiÍicado;
b) Para rnodificação do valor decorrente da rnajoração ou redução quantitativa do objeto
contratual ate o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a)

b)
c)

a) Quantlo corrveniente a srrbstituição cla garantia de
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h) Necessirria a rrrodificação de regirne ou modo de execução, por verificação da
inacleqr"ração das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos inrprevisíveis or"r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execLrção do contrato tal
oomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição obietiva de risco estabelecida no
contrato:

§ 1". A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os ac:réscimos ou
supressões efetuadas até limite de25"Â (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2". A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máxirno de 20 dias.
prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecinrento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CI,ÁUSULA DE.CTMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notiÍicação.judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sern prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1". Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

preiuízos regularnrente comprovados, [endo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

C-orrtrato até a sua rescisão.

§ 2". Os casos de rescisão contratual serão formalmente nrotivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à previa e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRA'|ADO, por rnotivo de fbrça maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatarnente à fiscalização.
ainda que verbalnrente. ratiflcarrdo por escrito.

§ 1o. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das paftes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

c-'LÁLrsuLA DECITMA QUAI{'rA - DAS PENALIDADES

A inexecução. paroial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, suieitará a parte a

CIONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ l"- A multa será graduada de acordo com a gravidade da inÍiação nos seguintes lirnites;
I. 0.5 % (Cinco décirrros por cerrto), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sohre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2"- A adrninistração se reserva ao clireito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer rnulta porventura irnpcrsta em virtude do descumprimento das condições orit

cstipuladas:

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem carâter compensatorio e o seu pagamento não
eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no l4.l33l2l e sllas alterações
posteriores. constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECINIA SExTA. DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 12106i12025, com término em 1210612026, podenclo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei no 14.133121 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SÉTTua _ FISCAL DO CONTRATO

Fica desigrtado a Sr." Adriana Oliveira de Cerqueira Souza, Matrícula no264. corn o obietivo de

acompanhar, inspecionar, encaminhar e verificar a conforrnidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei no 14.133121.

CLAUSULA DECIMA OITAVA. DO FORO

lrica eleito o foro clo IVIunicípio cle Capela do Alto Alegre, em detlirnentcl de qualquer outro por'

nrais prir,'ilegiado que se.ja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarern justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 2
(duas) vias de igual teor e forrna, dando-o como born e valioso. na presença de duas testemunhas.

la do Alto Alegre, Bahia, 12 de Junho de 2025

FUI\DO AL DE EDUCAÇÃO
Sr.o Cristina da Silva

RATANTE

*z*" Wá Êrr2r,* a* sú L-u;tu
ERISVALDO I}ARBOSA DE QUEIROZ

CONTRATADO
-\)

'l'esternlrnhas:

\-,.
(z1'-

1" Ãr-t ^-uNome: ----ct Nome:
CPF:CPIT: 6tt b\4. úaç Ç7
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ANEXO UNICO

1

Locação de imóvel para o funcionamento do
Centro de Atendimento de Educação
Especializada - CAE,E, para atendimento dos
alunos matriculac'los na Rede M
Ensino da Secretaria Municipal )

dt-rCultura, Esporte e

do Alto Ale

12 R$ 800.00 R$ 9.600.00

RS 9.600,00TOTAL

ITEM DESCRTCÃO {.INID. OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

Mensal

i

t

t

I

I

i

I
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RESUMO DO CONTRATO N'091/2025

Contratante: FIINDO MTINICIPAL DE EDUCAÇÃO D CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa .iLrrídica de 30.350. 149/0001 -61, com
sede à Rua 19 de Março SN, Ito Alegre, Bahia. neste ato
representado pela Sr.u Cristina
Contratado: ERISVALDO DE QUEIROZ, do CPF n" 394.614.165-04,
Residente na Pç. Duque de Caxias, flo 086, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000,
Estado da Bahia.
Objeto: L,ocação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendirnento cle Educação
[:specializada - C'AElr. para atcndirnentt-r dos alunos rnatriculados na Rede Municipal de Ensino
da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer do município cle Capela do Alto
Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. T4lnciso V da Lei no 14.13312021 .

Valor do Contrato: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
Data da Assinatura: 20 de Junho de 2025.
Vigência 20 de Junho de 2026.

i**.=;;{
. i,i*,-----J r.!.
it:i.l:,.--:,.! ;ii:1

rL,r 'Í"*3 i.{*
: l,===:::J {

'151-6,11;iEt;-i



ANO 2ü?5. i3i"\iiil',, írÍ')$1.í1 [X[-i.],.., i','.;
1'! DE JULi{O Dü2i';')':'" ANO XV'N" i;'"ri)

RESUNTO DO CONTRATO N" 09II2O25

ti)ntratante: FUNDO MUNICTPÀL DE EDLICAÇAO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pcssoa jurídicu rlc
,lireito público intemo, CNPJ sob o n' 30.350.149/0001-61, conr sede à Rua l9 de Março S/N, arrtlar 2, Bairr«r: ( crilro,

.,t).lx do Alto Alegre, Bahra, ncste alt() r'cprçscntado pela Sr." Cristiua Cardoso da Sih,a, Sccrctulia Municipal.
.,nl rxtado: ERISVALD() BA RBOSÀ Dt QUEIROZ, portador do CPF n" 394.614.165-04, Rcsidcntc na Pç. Drrrlrrc:

' Cax ias, n" 086. Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado dâ Bâhia.
()bjeto: Locação de imóvel para o funcionamento do Centro de Atendirnento de Educação Espccializada - CAEli. pala
atendimento dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino da Secretaria Municipal clc Educação, CultLrri
Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legâl: Art. 74 lnciso V da Lei no 14.13312021.
vâlor do Contrato: RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais).
!!:rta dÍr Assinâtura: 20 dc JLrnho de 2025.

:1ônr:ia: 20 dc Junho dc 202(r.

Praça Joaquim Mâchado. N" 170, 1o Andar Cent.o, Cep: 44Í14&000, Fonê,{ax: (75) 36É0-2222, E-mail:pfefeitura,lccapola@yáhoo.conr

,{4r "-l:1;- """,''" :*re.rlffiilfif
",;- 

.:l'i'D /. 'l .',t' .,. ' 
_ 

, - -'Lsrrm',. Clllf cá"Ptdcaplcá(ro /.DÍrl YÇl§



MINI§TERICI DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Prcrcuradoria-Geral cla Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGÂ]'IVA DE I'EBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDEÍ{IiIS i: , VIL
ATIVA DA UNIÃCI

Norne: ERISVALürO i3ARtsOSA DE QUEIROZ
CPF: 394.614.165-04

l?essalvado o direrto de a Fazenda Nacional cCIbrai e inscrever qLrirr$Qu,:'r.lrvicias,;e
r'esponsabilicíade clo sr..rjeito passrvo acima identificaCo que vierem a ser apuraCas. rj r.,.r,r;r :'rí1rr,,..,,,,r"

nào,:oi'tstarn penciencias enl seu rrome, i"elativas a créditos tributarios administrados i,,.,.., iüc, :-ii::
ija [lecerta Federal tto Brasii (ltL:B) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da l..Jr1!r;, ,r,. ' ,]i ,,i,1

Procuradorra-Geral 0a Fazenda Nacional (PGFN).

Ista certrrJáo se iefere à situaçâo do sujeito passivo no ârnbrto da RFB e ciai PGÍ-i,.; r, abienc;
irrclusive as contribuiçÕes sociais pi'evistas nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único rio aii 1i Ca L-e i n0

'i 2i2, de 24 de jullrr de 1991

,r:t aceitação desta certidáo esta corrdicionada á veriÍícação de sua âuterrticirtije, , , I ri- jí.r:
t i"r ci r) Í-sÇc s < h ttp : r i r ti:. r; o v. b r' > o i-l .; n tt 0 : f ilvww. p gf n . g ov. b r>.

\í

,lei"titlao erriitrcia í.jiiil\r,tarrlente cotn oase rra Portaria Conjunta RFBIPGFN n'j'l
í:rnitida as 09:48:Íi4 dc dia 11 tü'3í'2025 <hoi'a e data de Brasília>.
Válida até 07/09/2ú ).5.
Cr:digo de controle da ceriidão 13§6.24.29"C.á,2E.9E9C
Qualquer rasura cir emenda invalidará este documento.
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(;ü\'liltliO ir{} liS'I'-,\DO t}A l}rtltIA

§li(llt[]'l'À Ítí.\ I].t lt 1,,7-l' i\'iI)A

i itri:,', i r. i N l;i,,'*l(i

Cert irtríio F,i r'gatirra cle Débitos '1,-r'ibu t:i ri,,.rr

iir:rtriticla lf,ara os r,í*itos rlos arrts. 113 e 114da Lei 3.956 cle 11 de dezentbru> rie 1:,i; r C'ir.iJr-r
Tributário do Estado da Bahia)

Ceriidáo No: 20251362284

NOÍvlE

xx xx \x.\ \\ \ xx xx \ \ \xxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx

iNSCRIÇAC i'1 1 7:rt,rLiAL cPt-

J94.ó t.r. tú5-0"1

;;,r rrj; clue náo constarir ale a presente ciata, pendências de responsabilidadeda pcssoi:i Ii,.,.i,., oulLiriJi,,..
rder-ri,ircada, relatrvas aos triburtos administrados por esta Secretariri

:,::'tiii;io engloba todos cs seus estanelciimentos quantoa inexistência dedebitos, ir:cir-tsiv.,,..,, isciii.)s:r,,
r-ir:, ,rilfi'rpêtência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o diretto da Fazenda Pucirci-r ',i,i fstaijo c;l ;

cobrar cluaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriornrente

' r, :llr i8/rJ6i'/-A?-i: r:lrri:)rrne l:rq';rl:,riti. it" 9'1Bigl9 sendo valida pot ô0 clias l:ontal,r, '. :i l

emissão.

.{'Li]-ENTICIDADE DESTE DOCUMEruTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPIl Oi';: i :-4.: " i'Ji],:'

C;iJ VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/iwww.sefaz.ba.qr;'.i.iir

Vatida conr r;lplesentaçáo conjunta do cartão origrnal cle inscrição rro rlPF oLr rr,r Lli\li' ,1

Secret;tria iJi: Receita Federal do Ministêrio da Fazericla

l'lilirrir I rle I I 'ri i'i lii\'.,.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZEN DA PU 13LICA MU T'IICIPAL
PCA JC]AQUIM MACHADO, ,170 - CENTRO

Data lmpressáo: 18/06;" ,.

CERTIDÃO ruEGATIVA DE IMOVEL
No 0000004912025

Emissão: 181A612025

Validade: 1610912025

ER/SYÁL DO BARBOSÂ DE QUEIROZ

,NSCRTçÃO ATLJAL: 01.CI1.ü45.0049.001

,NSCR/ÇÁ O .ANfER tOR: 01 .01 .001 .0416.001

CNPJ/CPF: 394614165ü4

LOCALIZ,AÇÃO DO IMÔVEL

RUA DUQUE DE CAXIAS,86

c,4sA
CENTRO

44645-OOCI . CAPÉLA DO ALTA ALEGRE. BA

EIV CUMPRIMEI.JTÜ AO DESPACHÜ EXARADO EI\i PETICÃO PF.OTC,COL1\iI/.NESI'L ORü;I
RESSALVADO O DIItEITO DA FAZENDA DO MUNICIPIO DE INSCREVER E COBB\R iJ I./IDA$ í,)U[ iI[,.
A SER APtiRADAS,CERTIFICO, PARA OS Flt\,lS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REt"iE,r CS RF.clSTR. . ,

"DívtDA ATIvA' |NSCR|TA NESTA REpARTtÇÃo, vEntFtcou-sE A tNExtsrÊNctn DF iiEBtros RELA , i''" ::

A TNSCRtÇÃo lMoBrLtARrA ACtMA. E nARA coNSTAR, DETERMtNET, euE FL):r;Ê EXTRAíDA
CERTIDÃO NEGATIVA QUE VAI POR MIM ASSINADA,

OBS:QUALQIJER RASURA TORNARA NULO ESTE DOCUi\l,lENTO.

,i.ilidação Web

l t I l()i5(IX)0fiy190ünün5284

Emissor: REil.l . :
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cERrrDÃo NEGÀTIvA DE oÉsrros TRiABÀLHrsrAS

iionte : EIr.I SV/\l,LC', BAP.BGSl. DE ÇI:EIF.CZ
í ]:,F: --)9,:i . 5l-.'1 . f r,i',- 0"i

Cei.1-ÍCãc :t' : I 4i,:iüto],i?CtZlt
Ii:ipeciiÇãc: il i03i2Ç)25, às 09:48:34,
i,.Ij.dail+: i) j'í19/20'i5 180 (cent'o'e
r i,-., S UA eXpeCl:i r:ãO

oi-tent a ) clias, con i--ados À-
LI CI. dal-a

eÍtif ica-sc; que ERISVÀLDO BI|RBOSA D§ QUEIROZ, inscri t.o (a) no CPF sol,
: n o 394 . 614 . L65-04, NÃo CONSTÀ como inadimplente no Banco Nacional

,.it-: Devr,ctore:: Ttabalhistas .

,:rriC.ão eíürr' je-ia corn ba.se nos arts. 642'A e 883-A Ca Consolicaq:ão
:::s Leis cli''i'r-;iba1ho, acres'::entôCos pelas Lei.s i-I.s.u 1-?.41Ar'201'., e

:.46-i i'20i'i, e no Atr-r i:'L/?-C?.2 cia CGJT, de 2L de -l âo.c r-ííJ cle 2üi,,:,
,l:; ciacic:r cüt:;jrant.e.u rJ*:ste Ceri:j-dãc são de responsabil"idade,.iô:r
'- Llbun;ris rjc 'il ,:aba.l.iro.
!',ir,, cas() Ce ]'-r:--'s$ca :r-ri-irlicat a Ce.l:cidão atesta a empresa em relaÇáo
:i todcrs os seiis estebe-lecimentos, agências cu fíIiais.
r\ âc:erLacárt Cesra cert-idão condiciona-sê à veri.ficação de sua
-,i.r[-enticidacJe Ilc prsrf-aI cio Tribunal Superioi: dr; '-frabalho ne
:-irL€rl.neL (hLt p; /,/wv,,w. tst. ju.s.br)
.ler t. i cião en; c i cia or,r t u' l-amente .

ThrroRMAÇÃo rMPoRTAlrrE
:-:,-: Ban':'.; Ncrr-ioriill (ie .DeircCo:'es Trabaihisuas ccns'Larn os daclcs
t.:r,.-1esÍíai"-Lo:; .\ i-cir:lt rÍ.icaç:ãc d;rs pes.soas nat.r-rrais e juridr(:.Js
,rrc{dimpl-ente'; perante â JusLiç;i clo Trabalho qlr,into às obriEacões
:,-;t-ai:e-l.ecid;i.s e m sí:rrt,nÇã conclenecória Lransitacta em -1 r-ilgaclo cL Êiír

:rcordcs juil:-ciaj s t.i'abalhistas, inclusir.e no corrr-:crnente ,.(-,§

!-ü(lolniment-os prÉlvjdenciários r a honorárics, à custas I a
'::iiül,uinentos i)ú .à [(:)(:()ihimentos det-erminados em 1eii ci-r deccrrent-es
,-lii execução cle acordrls f irmados perante o iYinistér j o Púb1ico dc
-r-;:hâ.]l-iu, (it,ru.i ssão cÍe Conciliaçáo Prévia ou demais titulcs que, por
i-r i-:;pos-i.ção 1 egai, ccrrIive:: força execr:Lirra.


